
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 377, DE 2022 
(Do Sr. Abílio Santana) 

 
Acrescenta os arts. 29-A  e 77-A à Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 
que “Institui a Lei de Execução Penal”, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3123/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 377/2022 

 

 
  

1

PROJETO DE LEI Nº , DE 2022

(Do Sr. Abílio Santana)

Acrescenta os arts. 29-A  e 77-A à
Lei  nº 7.210, de 11 de julho de 1984,
que “Institui a Lei de Execução Penal”, e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 29-A  Da remuneração do trabalho preso, será

descontado em até 30% para custear as despesas de

manutenção dos contratos objeto do Art. 77-A.” 

“Art. 77-A As atividades relativas à assistência de

que tratam os incisos I a V do art. 11 desta lei, bem

como  à segurança nos estabelecimentos penais,

inclusive os destinados à internação de menores,

poderão ser executadas por empresas privadas e/ou

através  de  Parcerias  Público  Privadas  (PPP),  desde

que atendidos os seguintes requisitos, além de outros

estabelecidos em legislação específica:

I – audiência prévia dos Conselhos Penitenciários, do

Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil

e da curadoria de menores;
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II–  seleção  das  empresas  por  meio  de  processo

licitatório, cujo edital deverá exigir da licitante

comprovação de especialização  em  administração

penitenciária e de custódia de menores.” 

Art. 2º O juízo de execuções penais receberá, com

periodicidade  mínima  de  1  (um)  ano,  relatório  circunstanciado  das

atividades desenvolvidas  por  instituições  privadas  a  quem  seja

delegada a detenção de presos e a internação de menores, detalhando,

entre outras informações, o comportamento apresentado por detentos

e internos.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo viabilizar a

terceirização e/ou aplicação de parceria público privada dos serviços no

âmbito dos estabelecimentos penais, aí incluídos os que se destinam à

custódia de  menores infratores,  bem  como  a  utilização  de  parte

remuneração dos presos para custear as despesas dos mesmos.

Propõe-se  que  serviços  como  assistência  médica,

jurídica, psicológica,  de  assistência  social,  de  fornecimento  de

alimentação e vestuário, de limpeza e, ainda, de segurança possam ser

prestados  por  empresas  privadas especializadas  em  administração

penitenciária e de custódia de menores, que possuam em seus quadros

profissionais com treinamento específico para essas finalidades. 

Com  a  terceirização  dos  serviços,  haverá,  na

verdade,  uma gestão  mista  dos  estabelecimentos  prisionais  e  de

custódia de menores. Não se trata de delegar indevidamente nenhuma

atividade estatal, pois os aspectos relativos ao cumprimento da pena

continuarão sob a responsabilidade do Estado, particularmente dos

Juízes de Execuções Penais.
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Seguindo as regras gerais de contratação aplicáveis

à administração pública, os contratos celebrados com empresas

privadas devem ser  precedidos  de  licitação,  observada  a  legislação

pertinente  (Lei  nº  8.666,  de  21 de  junho  de  1993  –  Estatuto  das

Licitações e Contratos Administrativos). 

O trabalho do preso, antes de uma necessidade para

ocupar-lhe  o  tempo,  deve  ser  fator  decisivo  na  consecução  de  sua

dignidade como ser humano.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos 

ilustres pares desta Egrégia casa para a aprovação do presente projeto 

de lei.

Sala das Sessões, em de de 2022.

Deputado ABÍLIO SANTANA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando 

prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade.  

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.  

 

Art. 11. A assistência será:  

I - material;  

II - à saúde;  

III - jurídica;  

IV - educacional;  

V - social;  

VI - religiosa.  

 

Seção II 

Da assistência material 

 

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento 

de alimentação, vestuário e instalações higiênicas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo 

ser inferior a três quartos do salário mínimo.  
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§ 1º O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:  

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados 

judicialmente e não reparados por outros meios; 

b) à assistência à família; 

c) a pequenas despesas pessoais; 

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do 

condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras 

anteriores. 

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para 

constituição do pecúlio, em cadernetas de poupança, que será entregue ao condenado quando 

posto em liberdade.  

 

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade não serão 

remuneradas.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da direção e do pessoal dos estabelecimentos penais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de instrução técnica e 

de vigilância atenderá a vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais do candidato.  

§ 1º O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascensão 

funcional dependerão de cursos específicos de formação, procedendo-se à reciclagem periódica 

dos servidores em exercício.  

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal 

do sexo feminino, salvo quando se tratar de pessoal técnico especializado.  

 

CAPÍTULO VII 

DO PATRONATO 

 

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar assistência aos 

albergados e aos egressos (art. 26).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
(Vide Lei nº 14.133, de 1º/4/2021) 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada.  

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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